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    Secretaria de Administração 
  

 

  

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

DECRETO Nº 9.292, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.025. 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica atribuído ao Funcionário CAIO AUGUSTO ALVES 

DOS SANTOS Cargo: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÕES ESPORTIVAS, LAZER E 

RECREAÇÃO, prestando serviço junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, desta 

Prefeitura Municipal, poderes especiais para dirigir veículos Leves Oficiais, no uso e gozo da 

função pública, para melhor desempenho das atividades administrativas, desde que esteja 

devidamente habilitada para tanto, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – Lei Federal 

nº 9.503/97. 

 

Art. 2º Na aplicação do disposto no artigo anterior deste 

Decreto deve ser mantida a observância ao limite da necessidade, para efeito da exceção, 

devendo, ainda, ser firmado termo de responsabilidade sobre o veículo que estará sendo 

utilizado, por ocorrências motivadas por sua culpa ou dolo. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 14 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2.025. 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 
RODRIGO CRISTIANO GENOVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

ADM/RMT 

DELEGA PODERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 

 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 085/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº. 02/2024 

 

 

Considerando a desistência abaixo: 
 
Função: Monitor de Transporte Escolar 

 
33º - Liliane Oliveira Santos 
34º - Jenifer Miranda Alves Ribeiro 
 
Ficam convocados (a) os(a)  candidatos(a)  classificados(a)  no Processo Seletivo nº. 02/2024, que deverão 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 2º andar da  Prefeitura do Município de Catanduva,  localizada 
na Praça Conde Francisco Matarazzo nº. 01, no período de  18  a  19  de Novembro de 2025,  no horário das 09:00 
às 11:00 ou das 13:00h às 16:00horas. O não comparecimento será entendido  como “Desistência”.  
 
Função: Monitor de Transporte Escolar 

 
35º - Michele Fernanda Correa Muniz 
36º - Camila Monte Selo Barrricoso 
 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  
 

 
1. Certidão de Antecedentes Criminais (original) do Cartório Distribuidor do Fórum no site:www.tjsp.jus.br 

opção: “certidões” – “Certidões SAJ” - cadastro de pedido de certidões modelo “certidão de distribuição de 

ações criminais online”. Devera constar no antecedentes “Ações Criminais”, caso não consiga dirigir-se 

ao Fórum e solicitar pessoalmente; 

2. Certidão de Antecedentes Criminais da Secretaria de Segurança Publica, nos sites: www.ssp.sp.gov.br ou 
www.poupatempo.sp.gov.br, caso  não consiga,  procurar a agência do Poupatempo; 

3. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site www.tse.gov.br., ou no Cartório Eleitoral; 
4. Certificado de Reservista (cópia), se do sexo masculino (Trazer original e cópia); 
5. Documento comprobatório do estado civil (Trazer original e cópia); 
6. Carteira de Identidade -  R.G. (Trazer original e cópia) -  Não será aceito CNH; 
7. Cadastro de Pessoa Física  - CPF  (Trazer original e cópia); 
8. Histórico/Diploma do Ensino Médio Completo ou Superior  (Trazer original e cópia); 
9. Comprovante de endereço (cópia);   
10. Carteira de trabalho; 
11. Foto 3x4 recente; 
12. Dirigir-se a empresa “Gestão SSMA”, situada na Rua Pernambuco, nº 653- Catanduva SP, para realizar o 

Exame Medico Admissional. O horário de atendimento será de segunda à sexta-feira, das 07h30 às 
11h30 e das 13h30 às 16h00.   Nas sextas-feiras os atendimentos acontecerão apenas mediante 
agendamento prévio pelo telefone (17) 3521-3286; 

13. Se for aposentado trazer documento que comprove o tipo de aposentadoria, ou se possuir outro 
Cargo/Função Publica trazer declaração que comprove o vinculo. 

14. Carteira de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos filhos menores de 21 anos (cópia) e 
Companheiro, caso seja casado (a) ou união estável;   

15. Caderneta de vacinação (cartão da criança) para os filhos menores de 07 anos e Atestado de freqüência 
à escola para os filhos maiores de 07 e menores de 14 anos.  

 
Catanduva,  17  de  Novembro  de  2025 

 
 

Rita de Cássia Barbieri Alvarez 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/20057

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BALÃO INFLÁVEL ROOF TOP
PERSONALIZADO (5 METROS) COM MOTOR E TENDA INFLÁVEL PERSONALIZADA COM ILUMINAÇÃO (4X4X3M) E MOTOR
PARA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE TURISMO NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, a existência
de dotação orçamentária, bem como parecer do Procurador Jurídico e demais documentos que guarnecem o presente,
AUTORIZO e desde já RATIFICO o procedimento de que se cogita em favor da empresa A D HUERTA INFLAVEIS
PROMOCIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 47.121.027/0001-04.

Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BALÃO INFLÁVEL ROOF TOP
PERSONALIZADO (5 METROS) COM MOTOR E TENDA INFLÁVEL PERSONALIZADA COM ILUMINAÇÃO (4X4X3M) E MOTOR
PARA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE TURISMO NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Com o valor total orçado de R$ 7.340,00 (sete mil trezentos e quarenta reais)
Ordeno que se proceda à realização do respectivo contrato e a publicação do objeto supramencionado, com a

condição de sua eficácia.
Sigam-se os ulteriores termos.

PADRE OSVALDO DE OLVEIRA ROSA
Prefeito do Município de Catanduva

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/20954
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESCOMPACTAÇÃO,

CONTROLE DE PLANTAS DANINHAS E ADUBAÇÃO (INCLUINDO MÃO DE OBRA E PRODUTOS PARA A REALIZAÇÃO DA
LIMPEZA)  PARA O CAMPO DO ESTÁDIO MUNICIPAL SÍLVIO SALLES,  COM O OBJETIVO DE OBTER UM GRAMADO
RECUPERADO EM ÓTIMAS CONDIÇÕES, A FIM DE MELHOR ATENDER ÀS DEMANDAS DOS MUNÍCIPES QUE UTILIZAM O
ESPAÇO PARA A PRÁTICA DE JOGOS ESPORTIVOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, a existência
de dotação orçamentária, bem como parecer do Procurador Jurídico e demais documentos que guarnecem o presente,
AUTORIZO e desde já RATIFICO o procedimento de que se cogita em favor da empresa GVS GRAMADOS E
PAISAGISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 46.388.259/0001-52.

Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESCOMPACTAÇÃO,
CONTROLE DE PLANTAS DANINHAS E ADUBAÇÃO (INCLUINDO MÃO DE OBRA E PRODUTOS PARA A REALIZAÇÃO DA
LIMPEZA)  PARA O CAMPO DO ESTÁDIO MUNICIPAL SÍLVIO SALLES,  COM O OBJETIVO DE OBTER UM GRAMADO
RECUPERADO EM ÓTIMAS CONDIÇÕES, A FIM DE MELHOR ATENDER ÀS DEMANDAS DOS MUNÍCIPES QUE UTILIZAM O
ESPAÇO PARA A PRÁTICA DE JOGOS ESPORTIVOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Com o valor total orçado de R$ 25.333,42 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e três reais e quarenta e
dois centavos).

Ordeno que se proceda à realização do respectivo contrato e a publicação do objeto supramencionado, com a
condição de sua eficácia.
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Sigam-se os ulteriores termos.
Catanduva, 17 de novembro de 2025.
PADRE OSVALDO DE OLVEIRA ROSA
Prefeito do Município de Catanduva

...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de parques
infantis  (playground),  montados  e  instalados  em espaços  públicos  do  Município  de  Catanduva-SP,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste
edital.

EMPRESA VENCEDORA VALOR
NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA EPP (REF. AO LOTE 02) R$ 163.000,00

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA - PREFEITO MUNICIPAL
...............................................................................................................................................................................................................................

Rescisão
Rescisão

TERMO DE RESCISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19052/2025
CONTRATO Nº 189/2025
REGISTRO DE ORIGEM: 159/2023
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL,  AO CONTRATO DERIVADO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

189/2025  -  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  O  FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES  INDIVIDUAIS  PARA
DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  CATANDUVA  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM A EMPRESA GULHERME PRATA – ME, CNPJ
27.580.766/0001-49.

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito
Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP
e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto
112, 11° andar, Centro, CEP 15800 040, na cidade de Catanduva/SP, junto ao Órgão Gestor Do Contrato,  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  –  SMCP,  representada  por  MARIA  DO  CARMO
HONÓRIO DA SILVA GARCIA, brasileira, casada, portadora do RG n°19.968.383-9 SSP/SP e inscrita no CPF sob
n°070.519.288-13, nascida em 20/12/1969, residente e domiciliada à Av. Dr. Francisco Agudo Romão Filho, n°419,
São Domingos, CEP 15808-195, na cidade de Catanduva/SP, e a empresa GULHERME PRATA - ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 27.580.766/0001-49, sediada à Rua XV de Novembro, n° 434, Bairro: São
Francisco, CEP: 15.806-060, na cidade de Catanduva-SP, com endereço eletrônico bardoprata@gmail.com, telefone
(17) 3522-2333 e dados bancários: Conta nº 0015101-7, Agência nº 0146-5, Banco Bradesco, neste ato representada
por GUILHERME PRATA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 48.124.467-0, inscrito no CPF sob o n°
406.400.418-33, residente e domiciliado à Rua Savério Vertoni, n° 434, bairro: Jardim Vertoni, CEP 15806-195, na
cidade de Catanduva - SP, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável ao contrato
derivado de ata de registro de preço, de acordo com as formalidades constantes do Processo Administrativo nº
2025/09/19052, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço n° 159/2023, observadas as disposições da
Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições que abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato n° 189/2025 derivado do Pregão Eletrônico

mailto:bardoprata@gmail.com
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Para  Registro  de  Preço  n°  159/2023,  conforme  especificações  constantes  no  processo  administrativo
n°2025/09/19052.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está amparado no Art. 137. Inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, a contar da assinatura do presente distrato, as partes dão por terminado, a partir

da data de assinatura.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Rescisão Amigável na imprensa

oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

Suspensão
Suspensão

MUNICÍPIO DE CATANDUVA/SP
SUSPENSÃODO DIREITO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE

CATANDUVA/SP
O Município de Catanduva, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto nos

arts. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 8.544/2023, TORNA
PÚBLICO que, conforme decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 12289/2025, referente ao
Pregão Eletrônico nº 72/2024 – Ata de Registro de Preços nº 72/2024, foi aplicada à empresa SOUZAMED
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.473.398/0001-68, com sede na Rua Oscar de Azevedo, nº 13, Vila Velha,
CEP 84950-000, Wenceslau Braz/PR, a penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR

COM O MUNICÍPIO DE CATANDUVA pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como multa de 7,5% (sete vírgula
cinco por cento) sobre o valor da contratação inadimplida (R$ 7.040,00), equivalente a R$ 528,00 (quinhentos e
vinte  e  oito  reais),  conforme  decisão  fundamentada.  A  penalidade  decorre  de  descumprimento  contratual
devidamente apurado em procedimento administrativo regular, nos termos dos arts. 156 e 158 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Classificação

Classificação
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Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensas

Dispensas
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Página 1/1

Data: 17/11/2025

Hora: 10:49:11

Nº Relatório: -

PREFEITURA DE CATANDUVA

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

 

Processo Placa Nº Auto Data Infração Infração CNH Resultado

2018/2025 CDP9338 T000146033 09/10/2025 552-5 0 03282742745 DEFERIDO                                

2160/2025 STE0J16 T000131693 10/10/2025 736-6 2 03921142803 DEFERIDO                                

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretaria de Mobilidade e Trânsito

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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Página 1/2

Data: 17/11/2025

Hora: 10:48:37

Nº Relatório: -

PREFEITURA DE CATANDUVA

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO

Notificação de Resultado de Recurso - DEFESA DE AUTUAÇÃO

 

 Processo  Placa  Nº Auto  Resultado

1983/2025 CZN1258 E43006095-1 INDEFERIDO

1985/2025 QAZ6C64 E43004683-1 INDEFERIDO

1986/2025 ESS8243 E43005840-1 INDEFERIDO

1995/2025 CVN2I42 E43003875-1 DEFERIDO

1998/2025 KOR9D99 E43005139-1 INDEFERIDO

1999/2025 EQU0I17 T000126783-1 INDEFERIDO

2000/2025 EMO2B89 E43003540-1 INDEFERIDO

2001/2025 FXC8H00 E43003867-1 INDEFERIDO

2002/2025 NVY4179 E43005671-1 INDEFERIDO

2005/2025 EKO2137 E43005076-1 DEFERIDO

2006/2025 QAG7H91 E43003014-1 INDEFERIDO

2007/2025 GBU3F50 E43003052-1 DEFERIDO

2021/2025 FIU4097 E43003971-1 INDEFERIDO

2022/2025 EAA9D50 E43005900-1 INDEFERIDO

2023/2025 RKV6E70 T000135711-1 INDEFERIDO

2024/2025 FIU3H58 T000110550-1 INDEFERIDO

2028/2025 FLB6270 E43005678-1 DEFERIDO

2043/2025 DVN3J93 E43004734-1 INDEFERIDO

2044/2025 DVN3J93 E43004903-1 INDEFERIDO

2045/2025 DVN3J93 E43005484-1 INDEFERIDO

2055/2025 FGC8102 T000095685-1 INDEFERIDO

2056/2025 SCT8F95 E43006273-1 INDEFERIDO

2076/2025 FQX8784 E43006050-1 DEFERIDO

2077/2025 CGP6E87 E43004700-1 INDEFERIDO

2078/2025 CGP6E87 E43005693-1 INDEFERIDO

2079/2025 CGP6E87 E43004769-1 INDEFERIDO

2080/2025 EQW4H37 E43004886-1 DEFERIDO

2083/2025 DQX4478 E43004612-1 DEFERIDO

2089/2025 EIG8119 E43004828-1 INDEFERIDO

2090/2025 EIG8119 E43005501-1 INDEFERIDO

2091/2025 EIG8119 E43005747-1 INDEFERIDO

2092/2025 EIG8119 E43005868-1 INDEFERIDO

2095/2025 EIG8119 E43005934-1 INDEFERIDO

2096/2025 EIG8119 E43005927-1 INDEFERIDO

2098/2025 EIG8119 E43006078-1 INDEFERIDO

2099/2025 EIG8119 E43006094-1 INDEFERIDO

2100/2025 GHN4D95 E43006238-1 DEFERIDO

2101/2025 SSY6H64 E43004156-1 INDEFERIDO

2105/2025 PBK7E38 E43005125-1 DEFERIDO

2107/2025 CQW5015 E43005191-1 INDEFERIDO

2108/2025 CQW5015 E43005722-1 INDEFERIDO

2111/2025 EEP3G97 E43005507-1 INDEFERIDO

2128/2025 JOS6J86 E43004761-1 DEFERIDO

2129/2025 BBI2937 T000140481-1 INDEFERIDO

2130/2025 GFD7I26 E43004400-1 INDEFERIDO

2131/2025 EIG8119 E43005730-1 INDEFERIDO

2132/2025 BKC0997 T000095629-1 INDEFERIDO
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Página 2/2

Data: 17/11/2025

Hora: 10:48:37

Nº Relatório: -

PREFEITURA DE CATANDUVA

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO

Notificação de Resultado de Recurso - DEFESA DE AUTUAÇÃO

 Processo  Placa  Nº Auto  Resultado

2133/2025 DVN0C65 E43006027-1 DEFERIDO

2148/2025 FOW5C39 E43005281-1 INDEFERIDO

2149/2025 DSQ0080 E43004789-1 INDEFERIDO

2158/2025 CIT0H36 E43004676-1 DEFERIDO

2161/2025 EDH0430 E43006111-1 DEFERIDO

2180/2025 AUZ9872 E43006160-1 INDEFERIDO

2187/2025 DWT1E20 E43006109-1 INDEFERIDO

2190/2025 FTQ8311 T000136735-1 INDEFERIDO

2192/2025 FTQ8311 T000131708-1 INDEFERIDO

2193/2025 DUK0E11 E43006497-1 INDEFERIDO

2197/2025 SWL4C39 E43006430-1 INDEFERIDO

2199/2025 FTT8I13 E43006745-1 DEFERIDO

2203/2025 NGH3528 E43006253-1 INDEFERIDO

2204/2025 CXW9H94 E43006304-1 DEFERIDO

2205/2025 EKO3D77 E43006136-1 INDEFERIDO

2210/2025 GJG9E58 E43006650-1 DEFERIDO

2220/2025 RHD3J91 T000143364-1 INDEFERIDO

2221/2025 PZZ8F56 E43006446-1 INDEFERIDO

2222/2025 EAA5986 T000107347-1 INDEFERIDO

2223/2025 PYW1027 T000110611-1 INDEFERIDO

2224/2025 ESP1758 T000107334-1 INDEFERIDO

2225/2025 ESP1758 T000107335-1 INDEFERIDO

2229/2025 FIU4227 E43005689-1 INDEFERIDO

2230/2025 ECK4E77 T000138533-1 INDEFERIDO

2231/2025 ECK4E77 T000138532-1 INDEFERIDO

Para os processos INDEFERIDOS, cabe recurso para Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI (1ª Instância) até a data do
vencimento do boleto.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA
Secretaria de Planejamento de Infraestrutura Urbana

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Notificações
Notificações

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo  presente,  conforme  segue  abaixo,  ficam  os  proprietários  dos  respectivos  imóveis  notificado  a
providenciar o reparo / confecção de calçada e/ou muro de fecho no passeio público, dentro do prazo de 90
(noventa) dias, a contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notificação
ALEX WANDER SOARES DOS SANTOS RUA DAS AZALEIAS, Nº 409 7836601 1472

Infringência: Artigo 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 194 de 23 de Abril de 2002.
Penalidade: Artigo 4º parágrafos 1º, 3º, e 5º da Lei Complementar nº 194 de 23 de Abril de 2002

THALES BALDAN
Fiscal de Posturas
Matrícula 9859-0

...............................................................................................................................................................................................................................
Divisão de Fiscalização de Posturas

NOTIFICAÇÃO
Pelo  presente,  conforme  segue  abaixo,  fica  o  proprietário  do  respectivo  imóvel,  notificado a  providenciar  a

desobstrução da calçada do passeio público, retirando o fator causador da obstrução, dentro do prazo de 8
horas, a contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notif

GIOVANA TODARO LEITE
RUA VALDIVEL AURORA
MARTANI MINERVINO

6333601 1476

Infringência: Artigo 1º da Lei nº 3795 de 10 de Junho de 2002.
Penalidade: Artigo 4° inciso I da Lei nº 3795 de 10 de Junho de 2002.

Thales Baldan
Fiscal de Posturas
Matrícula 9859-0

...............................................................................................................................................................................................................................
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número da Cotação: 9342/25 

 

Considerando o valor estimado de R$ 49.950,00 e demais documentos que guarnecem o 

presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a empresa FF GALVÃO 

ARMAZENS LTDA,  CNPJ nº 36.260.824/0001-48. Visando à AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO E BOMBA A VACÚO PARA A UNIDADE NOVA DO GABRIEL HERNANDES, com 

fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto 

supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à Secretaria de Finanças 

para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 

 

CATANDUVA, 17 DE NOVEMBRO 2025 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

Prefeito do Município de Catanduva 

 

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Dispensas

Dispensas
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número da Cotação: 10394/25 

 

Considerando o valor estimado de R$  36.000,00 e demais documentos que guarnecem o 

presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a empresa: ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE CNPJ nº 47.079.827/0001-04. Visando à DISPENSA 

POR JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇAO DE TERAPIA INTENSIVA E COMPLEMENTAR NAS 

INTERVENÇÕES CONVENIENTES PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL com fulcro no art. 75 inciso 

VIII da Lei Federal De Licitações nº 14.133/21. 

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto 

supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à Secretaria de Finanças 

para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 

 

CATANDUVA,17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

Prefeito do Município de Catanduva 
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

V I G I L Â N C I A  S A N I T Á R I A  

PUBLICAÇÃO 268/2025 
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 14/11/2025. 

 
     A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista do 

que consta em processo nº 18134/2025, que relata inspeção no estabelecimento ZAMP 
S.A., CNPJ: 13.574.594/0045-07, instalado na Avenida Engenheiro José Nelson 
Machado, nº 280 - Centro, nesta cidade e comarca; que a equipe evidenciou 
irregularidades no referido estabelecimento; a lavratura em 03/09/2025 do Auto de 
Infração nº 4709; FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO DE INTERESSE À SAÚDE 
SEM A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ÓRGÃO SANITÁRIO COMPETENTE E 
DESCUMPRIR ATOS EMANADOS DA AUTORIDADE SANITÁRIA. CONFORME 
PROCESSO VISA 2372/2021, O ESTABELECIMENTO CITADO FOI NOTIFICADO NO 
DIA 05/02/2025 (FLS. 190) E NO DIA 15/08/2025 (FLS. 196). NO ENTANTO, 
DIANTE DA INÉRCIA DO INFRATOR A EMPRESA PODERÁ SER PENALIZADA, NA 
FORMA PREVISTA NO ART 112, IX, DA LEI ESTADUAL Nº 10.083, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1998; torna público: 

                                                   
A lavratura do Termo Liberação do Estabelecimento nº 0864. 

 
MÁRCIO LEANDRO BAHIA 

Chefe de Seção 
Vigilância Sanitária 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 
  

 

Rua São Paulo, 1108  - Higienópolis 
 

  

 

Catanduva - SP CEP: 15804000 
 

  

 

CNPJ: 10559279000100 
  

 

www.saec.sp.gov.br 
 

   

   

   

NOTIFICAÇÃO 
 

 

 

A SAEC - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA, vem por meio desta COMUNICAR que 
até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor correspondente ao consumo da tarifa 
de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados. 
Esclarecemos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

 

 

172225 - RUA EUCLIDES ANTUNES 75 DERIV 141101 - AVE KYONARI UEMURA 762 BL 01 - AP. 53 
 

 

137315 - RUA ENISIO VARINI 23  142691 - RUA ENISIO VARINI 42  
 

 

168643 - RUA ENISIO VARINI 53  129173 - RUA ENISIO VARINI 63  
 

 

142704 - RUA ENISIO VARINI 73  162791 - RUA ENISIO VARINI 123  
 

 

144203 - RUA ENISIO VARINI 142  137317 - RUA WILSON TARSITANO 22  
 

 

137326 - RUA WILSON TARSITANO 33  144257 - RUA WILSON TARSITANO 63  
 

 

162794 - RUA WILSON TARSITANO 82  144265 - RUA WILSON TARSITANO 83  
 

 

142706 - RUA WILSON TARSITANO 93  129179 - RUA WILSON TARSITANO 103  
 

 

162796 - RUA WILSON TARSITANO 122  168647 - RUA WILSON TARSITANO 142  
 

 

147104 - RUA NARDI IGNOTI 159  146210 - RUA NARDI IGNOTI 180  
 

 

147135 - RUA NARDI IGNOTI 189  137327 - RUA FRANCISCO DA SILVA 55  
 

 

144210 - RUA FRANCISCO DA SILVA 56  169729 - RUA FRANCISCO DA SILVA 100  
 

 

169730 - RUA FRANCISCO DA SILVA 120  169413 - RUA FRANCISCO DA SILVA 129  
 

 

148000 - RUA FRANCISCO DA SILVA 149  163530 - RUA FRANCISCO DA SILVA 150  
 

 

147129 - RUA FRANCISCO DA SILVA 159  140068 - RUA FRANCISCO DA SILVA 190  
 

 

144881 - RUA FRANCISCO DA SILVA 230  168646 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 26  
 

 

137328 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 35  142699 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 36  
 

 

129170 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 66  129183 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 76  
 

 

147266 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 129  163808 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 149  
 

 

140055 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 199  131322 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 209  
 

 

140098 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 250  140194 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES 259  
 

 

168644 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 25  142821 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 35  
 

 

163492 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 110  140111 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 120  
 

 

141902 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 169  146067 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 170  
 

 

146877 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 180  163810 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 190  
 

 

169424 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 199  131267 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 210  
 

 

169421 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 219  144877 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI 260  
 

 

137314 - RUA ORLANDO MILAN 36  164821 - RUA ORLANDO MILAN 174  
 

 

142702 - AVE ROBERTO BANZI 43  145040 - RUA LUIS ANTONIO 42  
 

 

162195 - RUA LUIS ANTONIO 45  131325 - RUA LUIS ANTONIO 52  
 

 

163541 - RUA LUIS ANTONIO 62  131314 - RUA LUIS ANTONIO 82  
 

 

144868 - RUA LUIS ANTONIO 145  144880 - RUA LUIS ANTONIO 152  
 

 

163496 - RUA LUIS ANTONIO 162  146202 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 22 DERIV 
 

 

147095 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 22  131308 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 52  
 

 

147091 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 72  146266 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 82  
 

 

169481 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 102  163503 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE 112  
 

 

172053 - RUA CATIGUA 233 DERIV 140898 - RUA CATIGUA 345 DERIV 
 

 

119224 - RUA BATATAIS 143  157472 - RUA BATATAIS 148  
 

 

123609 - RUA BRODOSQUI 50  141152 - RUA BRODOSQUI 100  
 

 

119448 - RUA ELISIARIO 33  157497 - RUA ELISIARIO 116  
 

 

116780 - RUA ELISIARIO 126  116772 - RUA ELISIARIO 135  
 

 

116705 - RUA ELISIARIO 136  140087 - RUA ELISIARIO 145  
 

 

116706 - RUA ELISIARIO 156  116770 - RUA ELISIARIO 176  
 

 

140088 - RUA ELISIARIO 196  121400 - RUA ELISIARIO 215  
 

 

121401 - RUA ELISIARIO 225  116768 - RUA ELISIARIO 298  
 

 

116771 - RUA ELISIARIO 335  140119 - RUA ELISIARIO 371  
 

 

119111 - RUA ELISIARIO 378 A 140112 - RUA ELISIARIO 378  
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121396 - RUA ELISIARIO 442  116362 - RUA ELISIARIO 445  
 

 

116364 - RUA ELISIARIO 479  116774 - RUA ELISIARIO 588  
 

 

121402 - RUA ELISIARIO 616  165147 - RUA ELISIARIO 636 DERIV 
 

 

121406 - RUA ELISIARIO 637  121407 - RUA ELISIARIO 646  
 

 

116781 - RUA ELISIARIO 660 PARTE C 1 122771 - PCA SAO JOSE 10  
 

 

122773 - PCA SAO JOSE 20  123638 - RUA SERRANA 54  
 

 

125019 - RUA SERRANA 60  150095 - RUA SERRANA 63  
 

 

119105 - RUA SERRANA 73  125020 - RUA SERRANA 83  
 

 

150096 - RUA SERRANA 95  121386 - RUA CATIGUA 190  
 

 

140080 - RUA CATIGUA 202  152427 - RUA CATIGUA 218 DERIV. - FUNDOS 
 

 

119434 - RUA CATIGUA 218  149639 - RUA CATIGUA 243 DERIV. - FUNDOS 
 

 

134488 - RUA CATIGUA 261 CASA 3 171189 - RUA CATIGUA 263 DERIV. 
 

 

167820 - RUA CATIGUA 270 FUNDOS 121376 - RUA CATIGUA 287  
 

 

121377 - RUA CATIGUA 290  116700 - RUA CATIGUA 291  
 

 

116346 - RUA CATIGUA 300 FUNDOS 138585 - RUA CATIGUA 300  
 

 

121378 - RUA CATIGUA 322  119413 - RUA CATIGUA 333  
 

 

119421 - RUA CATIGUA 345  116696 - RUA CATIGUA 398  
 

 

140074 - RUA CATIGUA 410  157476 - RUA CATIGUA 422  
 

 

157477 - RUA CATIGUA 432  121380 - RUA CATIGUA 474  
 

 

140079 - RUA CATIGUA 573  119429 - RUA CATIGUA 602  
 

 

140082 - RUA CATIGUA 632  116702 - RUA CATIGUA 699  
 

 

116345 - RUA CATIGUA 740  119433 - RUA CATIGUA 797  
 

 

154960 - RUA MIRASSOLANDIA 19  172653 - RUA EMBU 24  
 

 

150075 - RUA SOCORRO 264  172047 - RUA SOCORRO 331 CASA 2 
 

 

118798 - RUA MOGI GUACU 604 AP 33/03 ANDAR 119080 - RUA MOGI GUACU 604 AP 63/06 ANDAR 
 

 

125002 - RUA MOGI GUACU 604 AP 71/07 ANDAR 123386 - RUA MOGI GUACU 604 AP 21/02 ANDAR 
 

 

151273 - RUA APIAI 210  126679 - RUA APIAI 246  
 

 

120223 - RUA APIAI 280  120234 - RUA EMBU 55  
 

 

146147 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 1060 lig.R.Mogi Guaçu 143590 - RUA GUAIRA 255  
 

 

117663 - RUA GUAIRA 300 FUNDOS 161595 - RUA CARLOS ROGERIO 335  
 

 

133993 - RUA CARLOS ROGERIO 360  139175 - RUA CARLOS ROGERIO 372  
 

 

161591 - RUA CARLOS ROGERIO 455  167692 - RUA MOGI GUACU 46  
 

 

126058 - RUA MOGI GUACU 70  159189 - RUA MOGI GUACU 80  
 

 

120232 - RUA MOGI GUACU 108  127330 - RUA MOGI GUACU 265  
 

 

151284 - RUA MOGI GUACU 266  148687 - RUA MOGI GUACU 276  
 

 

120236 - RUA MOGI GUACU 410  148609 - RUA MOGI GUACU 438  
 

 

128241 - RUA MIRASSOLANDIA 20  120245 - RUA MIRASSOLANDIA 31  
 

 

151286 - RUA MIRASSOLANDIA 43  159190 - RUA MIRASSOLANDIA 50  
 

 

127342 - RUA MIRASSOLANDIA 55  140872 - RUA MIRASSOLANDIA 67  
 

 

159191 - RUA MIRASSOLANDIA 120  170406 - RUA SANTA IZABEL 90  
 

 

126068 - RUA SANTA IZABEL 168 CASA 1 122114 - RUA SANTA IZABEL 168 DERIV 
 

 

151272 - RUA SANTA IZABEL 186  162601 - RUA SANTA IZABEL 367  
 

 

116227 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 1320  168544 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 1330  
 

 

119399 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 1420  155131 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 5000 POÇO 
 

 

151283 - RUA MAUA 43  144327 - RUA MAUA 93  
 

 

159196 - RUA SOCORRO 35  151249 - RUA SOCORRO 66  
 

 

120229 - RUA SOCORRO 85  149976 - RUA SOCORRO 104  
 

 

159182 - RUA SOCORRO 117  159184 - RUA SOCORRO 146 ANT 104 
 

 

159180 - RUA SOCORRO 150 ANT 110 161813 - RUA SOCORRO 161  
 

 

159175 - RUA SOCORRO 166 ANT 124 127308 - RUA SOCORRO 167  
 

 

125956 - RUA SOCORRO 181  122097 - RUA SOCORRO 289  
 

 

126066 - RUA SOCORRO 341  151282 - RUA TUIUTI 40 ANT 50 
 

 

128188 - RUA TUIUTI 60  120246 - RUA TUIUTI 61  
 

 

159178 - RUA TUIUTI 115  165369 - RUA TUIUTI 135  
 

 

133686 - RUA TUIUTI 147 DERIV/fds 151251 - RUA TUIUTI 147  
 

 

164902 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 351  152298 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 01/AP T 03 
 

 

137760 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 01/AP T 04 165719 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 01/AP 24 
 

 

165720 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 01/AP 32 137764 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 02/AP 22 
 

 

137766 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 02/AP 24 152305 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 02/AP 31 
 

 

165722 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 02/AP 34 165723 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/ AP T 01 
 

 

147688 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/AP T 02 154141 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/AP T 03 
 

 

171526 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/AP T 04 171528 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/AP 21 
 

 

154143 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/AP 23 171529 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/AP 24 
 

 

137768 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 03/ AP 34 171533 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 04/AP T 04 
 

 

152310 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 04/AP 12 137769 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 04/AP 13 
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152312 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 04/AP 31 165729 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 04/AP 32 
 

 

165731 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 04/AP 34 154146 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP T 01 
 

 

147714 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP T 02 137772 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP T 03 
 

 

171534 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP T 04 137774 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP 14 
 

 

147715 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP 21 171536 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP 22 
 

 

152313 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP 24 171537 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP 31 
 

 

154149 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 05/AP 33 154150 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/ AP T 02 
 

 

137776 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP T 04 152317 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP 13 
 

 

137777 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP 14 171538 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP 21 
 

 

154151 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP 23 137778 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP 31 
 

 

152318 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 06/AP 32 147717 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 07/AP T 02 
 

 

154154 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 07/AP T 03 137781 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 07/AP 32 
 

 

154196 - RUA JOSE FRIAS GARCIA 510 BL 7/AP 34 151241 - RUA OLIVAR JEFFERSON TRAZZI 50  
 

 

125923 - RUA ANGELINO CENEVIVA 261  125919 - RUA ANGELINO CENEVIVA 271  
 

 

150703 - RUA PAPOULA 10  173890 - RUA FLORES DO CAMPO 79  
 

 

155796 - RUA MARGARIDA 34  155440 - RUA GARDENIAS 62  
 

 

166875 - RUA GARDENIAS 92  153863 - RUA FLORES DO CAMPO 144  
 

 

141372 - RUA LAVANDA 274 lote 09 151090 - RUA LAVANDA 281  
 

 

172868 - AVE ORLANDIA 303  172417 - RUA GARDENIAS 331  
 

 

172329 - AVE ORLANDIA 557 CASA 2 116430 - AVE ORLANDIA 76  
 

 

119176 - AVE ORLANDIA 183  119355 - AVE ORLANDIA 193  
 

 

138576 - AVE ORLANDIA 255  153522 - AVE ORLANDIA 291 FUNDOS 
 

 

151315 - AVE ORLANDIA 567  116331 - AVE ORLANDIA 602  
 

 

119174 - AVE ORLANDIA 642  116432 - AVE ORLANDIA 666  
 

 

138566 - AVE ORLANDIA 678  157429 - AVE ORLANDIA 710  
 

 

119175 - AVE ORLANDIA 763  157442 - AVE ORLANDIA 763 CASA 1 
 

 

119358 - AVE ORLANDIA 794  151902 - RUA PORTO EPITACIO 59  
 

 

126350 - RUA PORTO EPITACIO 90  141324 - RUA PORTO EPITACIO 120 FUNDOS 
 

 

124971 - RUA PORTO EPITACIO 130  119974 - RUA PORTO EPITACIO 150  
 

 

150870 - RUA PORTO EPITACIO 289  150872 - RUA PORTO EPITACIO 300  
 

 

119932 - RUA PORTO EPITACIO 400  126359 - RUA PORTO FELIZ 20  
 

 

120378 - RUA PORTO FELIZ 190  170542 - RUA PORTO FELIZ 240  
 

 

155059 - RUA PORTO FELIZ 263  124411 - RUA PORTO FELIZ 310  
 

 

159050 - RUA PORTO FELIZ 383  150876 - RUA PORTO FELIZ 403  
 

 

120392 - RUA PORTO FELIZ 413  153610 - RUA PORTO FELIZ 503 DERIV 1 
 

 

146924 - RUA PORTO FELIZ 503 DERIV 2 146925 - RUA PORTO FELIZ 503 DERIV 3 
 

 

157386 - AVE PORTO FERREIRA 161  138334 - AVE PORTO FERREIRA 174  
 

 

116296 - AVE PORTO FERREIRA 191  157382 - AVE PORTO FERREIRA 194  
 

 

119304 - AVE PORTO FERREIRA 215  118988 - AVE PORTO FERREIRA 273  
 

 

118983 - AVE PORTO FERREIRA 282  115991 - AVE PORTO FERREIRA 293  
 

 

115848 - AVE PORTO FERREIRA 352  115911 - AVE PORTO FERREIRA 361  
 

 

116251 - AVE PORTO FERREIRA 420  138446 - AVE PORTO FERREIRA 427  
 

 

157384 - AVE PORTO FERREIRA 471  119029 - AVE PORTO FERREIRA 491 FUNDOS 
 

 

157407 - AVE PORTO FERREIRA 500  119303 - AVE PORTO FERREIRA 501  
 

 

164586 - AVE PORTO FERREIRA 508 PARTE B 138337 - AVE PORTO FERREIRA 520  
 

 

135347 - AVE PORTO FERREIRA 665  138302 - AVE PORTO FERREIRA 784  
 

 

116290 - AVE PORTO FERREIRA 824  157427 - AVE PORTO FERREIRA 829  
 

 

157375 - AVE PORTO FERREIRA 881 FUNDOS 116298 - AVE PORTO FERREIRA 891  
 

 

119018 - AVE PORTO FERREIRA 1075  157387 - AVE PORTO FERREIRA 1095  
 

 

115915 - AVE PORTO FERREIRA 1113  116301 - AVE PORTO FERREIRA 1115  
 

 

139067 - AVE PORTO FERREIRA 1118 ANT 1136 119308 - AVE PORTO FERREIRA 1145  
 

 

162076 - AVE PORTO FERREIRA 1156  171969 - RUA GARDENIAS 55  
 

 

155816 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 292 DERIV 1 (FUNDOS) 173508 - RUA MORRO AGUDO 745  
 

 

119276 - RUA CAPUTIRA 227  115837 - RUA CAPUTIRA 276  
 

 

118842 - RUA CAPUTIRA 285 FUNDOS 119271 - RUA CAPUTIRA 329  
 

 

157370 - RUA CAPUTIRA 412  127316 - RUA CAPUTIRA 429  
 

 

116242 - RUA CAPUTIRA 504  118835 - RUA CAPUTIRA 509  
 

 

157365 - RUA CAPUTIRA 519 FUNDOS 153283 - RUA CAPUTIRA 526 DERIV 
 

 

157711 - RUA DUARTINA 33  117236 - RUA DUARTINA 63 FUNDOS 
 

 

117224 - RUA DUARTINA 95  157417 - PCA ESPANHA 71 lig. r IPES 
 

 

123382 - RUA IPES 231  116100 - RUA IPES 329 PISCINA 
 

 

159045 - RUA IPES 329  150026 - RUA IPES 380  
 

 

119259 - RUA MORRO AGUDO 59  115766 - RUA MORRO AGUDO 69  
 

 

157347 - RUA MORRO AGUDO 80  136760 - RUA MORRO AGUDO 105  
 

 

116235 - RUA MORRO AGUDO 150  115772 - RUA MORRO AGUDO 438  
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139797 - RUA MORRO AGUDO 455  136763 - RUA MORRO AGUDO 535  
 

 

157353 - RUA MORRO AGUDO 645  135743 - RUA MORRO AGUDO 688  
 

 

115768 - RUA MORRO AGUDO 698  118830 - RUA MORRO AGUDO 850  
 

 

139979 - RUA OASIS 40  121374 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 139  
 

 

139912 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 292  119396 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 372  
 

 

157459 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 431  157448 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 490  
 

 

119203 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 540 COMERCIO 116455 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 576  
 

 

146260 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 644  157456 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 645  
 

 

116225 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 677  157453 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 687 COM/SALAO 2 
 

 

155163 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 760 DERIV/CASA 157458 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 780  
 

 

119206 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 791  157444 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 811  
 

 

119394 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 821  153396 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 867  
 

 

139182 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 875  162383 - AVE SAO VICENTE DE PAULO 942  
 

 

153050 - RUA URURAI 175  172445 - RUA CASCATA 418  
 

 

172309 - RUA CASCATA 553 FUNDOS 167105 - AVE PAULO DE FARIA 792 CASA PET - LIG.R. CASCATA 
 

 

137045 - AVE PAULO DE FARIA 970  116445 - RUA CASCATA 167  
 

 

116448 - RUA CASCATA 177 FUNDOS 119192 - RUA CASCATA 177  
 

 

116215 - RUA CASCATA 189  119194 - RUA CASCATA 200  
 

 

162265 - RUA CASCATA 408  148292 - RUA CASCATA 570  
 

 

136056 - RUA CASCATA 575  126894 - RUA CASCATA 631  
 

 

153286 - RUA CASCATA 665  119385 - RUA CASCATA 675  
 

 

157441 - RUA CASCATA 687  124415 - RUA CASCATA 692 ANT 704 
 

 

151884 - RUA CASCATA 702  157439 - RUA CASCATA 712 (ant.702) 
 

 

125752 - RUA DRACENA 80  165978 - RUA DRACENA 91 DERIV 
 

 

126422 - RUA DRACENA 101  157433 - RUA DRACENA 165 1 
 

 

119533 - RUA DRACENA 190  120399 - RUA DRACENA 200  
 

 

138574 - RUA DRACENA 315 POÇO 137301 - RUA DRACENA 340  
 

 

162057 - RUA DRACENA 490  119935 - RUA DRACENA 511  
 

 

125320 - RUA ITARARE 85  126424 - RUA ITARARE 95  
 

 

125454 - RUA ITARARE 262 ANT 520 120397 - RUA ITARARE 360 FUNDOS 
 

 

170778 - RUA ITARARE 377  150671 - RUA ITARARE 380  
 

 

120376 - RUA ITARARE 400  138331 - RUA ITARARE 447  
 

 

126360 - RUA ITARARE 470  120445 - RUA ITARARE 491  
 

 

149444 - RUA ITARARE 503  136772 - RUA JOSE BONIFACIO 79  
 

 

119764 - RUA JOSE BONIFACIO 179  158875 - RUA JOSE BONIFACIO 200  
 

 

125747 - RUA JOSE BONIFACIO 210  158877 - RUA JOSE BONIFACIO 305  
 

 

124036 - RUA JOSE BONIFACIO 380  164689 - RUA JOSE BONIFACIO 480  
 

 

145567 - RUA JOSE BONIFACIO 510  138332 - RUA MARACAI 40  
 

 

150866 - RUA MARACAI 182  136705 - RUA MARACAI 244  
 

 

143416 - RUA MARACAI 265 FUNDOS 119937 - RUA MARACAI 265  
 

 

124974 - RUA MARACAI 277  150874 - RUA MARACAI 284  
 

 

119946 - RUA MARACAI 312  119189 - RUA MARACAI 356 ANT 342 
 

 

126322 - RUA MARACAI 421  136505 - RUA MARACAI 440 FUNDOS 
 

 

120400 - RUA MARACAI 469  120380 - RUA MARACAI 470  
 

 

140756 - RUA VERA CRUZ 99 DERIV 119380 - RUA VERA CRUZ 99  
 

 

149090 - RUA VERA CRUZ 204  120379 - RUA VERA CRUZ 224  
 

 

126423 - RUA VERA CRUZ 372  148700 - RUA VERA CRUZ 378 ant 372-CS1 
 

 

126352 - RUA VERA CRUZ 382  148218 - RUA VERA CRUZ 392  
 

 

151377 - RUA VERA CRUZ 395 DERIV. - FUNDOS 119931 - RUA VERA CRUZ 395  
 

 

164439 - RUA VERA CRUZ 402  126343 - RUA VERA CRUZ 403  
 

 

161876 - RUA VERA CRUZ 549  136782 - RUA PEROLA 264  
 

 

149086 - RUA PEROLA 324  147770 - AVE PAULO DE FARIA 876  
 

 

150899 - AVE PAULO DE FARIA 960 ANT 340 119156 - AVE PAULO DE FARIA 1080  
 

 

165595 - AVE PAULO DE FARIA 1100  142032 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 256 COMERCIO 
 

 

172313 - RUA NHANDEARA 321  150072 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 415 SALAO 2 
 

 

171896 - RUA VIRADOURO 493  119350 - RUA AURIFLAMA 50  
 

 

157423 - RUA AURIFLAMA 191  164748 - RUA AURIFLAMA 210  
 

 

119167 - RUA AURIFLAMA 289  138561 - RUA AURIFLAMA 359  
 

 

157326 - RUA GETULINA 103  115702 - RUA GETULINA 133  
 

 

115701 - RUA GETULINA 328  115707 - RUA GUARACI 53  
 

 

118625 - RUA GUARACI 93  157338 - RUA GUARACI 235  
 

 

119240 - RUA GUARACI 238  115712 - RUA GUARACI 250  
 

 

116103 - RUA GUARACI 267  149632 - RUA NHANDEARA 138  
 

 

158930 - RUA NHANDEARA 292  119825 - RUA NHANDEARA 328  
 

 

150662 - RUA NHANDEARA 400  150661 - RUA NHANDEARA 420  
 

  

  

Usuário: 759 Posição do dia: 
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118620 - RUA PARAPUA 40  116110 - RUA TERRA ROXA 10  
 

 

118630 - RUA TERRA ROXA 40  119251 - RUA TERRA ROXA 59  
 

 

157345 - RUA TERRA ROXA 70  157341 - RUA TERRA ROXA 264  
 

 

136749 - RUA TERRA ROXA 373  118632 - RUA TERRA ROXA 455  
 

 

165031 - RUA PEROLA 187  119534 - RUA PEROLA 220  
 

 

138465 - RUA VIRADOURO 75  119331 - RUA VIRADOURO 85  
 

 

164645 - RUA VIRADOURO 115 CASA 1 116396 - RUA VIRADOURO 147  
 

 

119032 - RUA VIRADOURO 223  138460 - RUA VIRADOURO 342  
 

 

137062 - RUA VIRADOURO 362  165891 - RUA VIRADOURO 483  
 

 

115989 - RUA VIRADOURO 587  116397 - RUA VIRADOURO 601  
 

 

115923 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 111  115925 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 145  
 

 

138454 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 276  157405 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 376 COMERCIO 
 

 

157394 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 376 CASA 119317 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 435  
 

 

157395 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 501  116390 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 502  
 

 

157401 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 635  119319 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 680  
 

 

168268 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 701  157400 - AVE SAO JOSE DO RIO PARDO 711  
 

 

151352 - RUA REBOUCAS 63  115994 - RUA REBOUCAS 69  
 

 

119162 - RUA PEREIRA BARRETO 9  116425 - RUA PEREIRA BARRETO 27  
 

 

138479 - RUA PEREIRA BARRETO 43  137502 - RUA PEREIRA BARRETO 50 FUNDOS 
 

 

119158 - RUA PEREIRA BARRETO 79  119351 - RUA PEREIRA BARRETO 89  
 

 

125453 - RUA PEREIRA BARRETO 354  119084 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.22 
 

 

119091 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.61 174020 - ROD RODOVIA  ALFREDO JORGE 25 RAMAL DE 2 POL 
 

 

119100 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.103 123395 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.01 
 

 

123396 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.04 125013 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.54 
 

 

150042 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.06 150090 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.88 
 

 

158754 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.84 158757 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.94 
 

 

158761 - RUA MOGI GUACU 604 POENTE/AP.107 
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Departamento de Compras
Departamento de Compras

Cotações
Cotações

COTAÇÃO N° 193/2025 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE CARREGADORES MÚLTIPLOS
PARA RÁDIOS MOTOROLA MODELO DEP 450, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 02/12/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s ) ,  d a  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 17 de novembro de 2025
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
COTAÇÃO  N°  194/2025  –  PARA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO:  AQUISIÇÃO  DE  TURBINAS  DE  ARES-

CONDICIONADOS  E  MOTOR  PARA  SER  SUBSTITUÍDA  NOS  APARELHOS  DO  ATENDIMENTO DA  SAEC,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 27/11/2024 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s ) ,  d a  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 17 de novembro de 2025
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
COTAÇÃO N° 195/2025 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE CONTROLADOR DE FATOR DE

POTÊNCIA NA UNIDADE DE RESERVAÇÃO UR-6, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as

especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 25/11/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s ) ,  d a  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 17 de novembro de 2025
Setor de Compras
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...............................................................................................................................................................................................................................
COTAÇÃO N° 196/2025 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE FONTE ELETRÔNICA PARA SER

UTILIZADA NO SISTEMA DE REDE SEM FIO DO SISTEMA SUPERVISÓRIO DA SAEC, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 26/11/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s ) ,  d a  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 17 de novembro de 2025
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
COTAÇÃO  N°  197/2025  –  PARA  ADITAMENTO  DE  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA  EFICIENTIZAÇÃO  SOBRE  GERAÇÃO  DE  ECONOMIA  E  EM  DESENVOLVIMENTO  DE
TECNOLOGIAS  INTERATIVAS  E  SISTEMA  DE  INFORMÁTICA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  ILIMITADAS
LICENÇAS EM AMBIENTE WEB (NUVEM) PARA USO DIÁRIO DOS USUÁRIOS (CLIENTES) DO SISTEMA DE
GESTÃO COMERCIAL DE SANEAMENTO SOBRE OS APLICATIVOS DE SOFTWARES DESTINADOS A GESTÃO
DE MEIOS DE PAGAMENTOS COMPARTILHADOS VIA  E-COMMERCE MARKETPLACE,  POR MODALIDADE
SERVIÇOS,  COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE  SOFTWARES,  INFRAESTRUTURA,  PLATAFORMA,
MOBILIDADE,  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO,  MONITORAMENTO,  SERVIÇOS  DE
INTEGRAÇÃO COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, ADQUIRENTES DE CARTÕES, SPLIT DE PAGAMENTO E
SOFTWARES DE TERCEIROS,  COMUNICAÇÃO VIA BOT,  WHATSAPP,  TELEGRAM, MENSAGEM VIA WEB,
ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO COM A ESPECIAL FINALIDADE
PARA RECEBIMENTO DAS CONTAS DE CONSUMO DE ÁGUA, TARIFAS, TAXAS, E DEMAIS DOCUMENTOS
FINANCEIROS. POR MEIO EXCLUSIVO DE RECEBIMENTO POR CARTÃO DE CRÉDITO E EM ATÉ 12 (DOZE)
VEZES  PARA  AS  BANDEIRAS  VISA,  MASTERCARD,  HIPERCARD,  AMEX  E  ELO  NA  MODALIDADE  DE
ANTECIPAÇÃO DOS CRÉDITOS E PASSADOS NA CONTA CORRENTE DA CONTRATANTE EM ATÉ 02 (DOIS)
DIAS ÚTEIS, RECEBIMENTO VIA PIX COM REPASSE AUTOMÁTICO NA CONTA CORRENTE DA CONTRATANTE
CONFORME  PARAMETRIZAÇÃO  SOBRE  O  FLOAT  DE  REPASSE.  FAZENDO  PARTE  OS  SERVIÇOS  DE
INTEGRAÇÃO DE DADOS COM O SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL DE SANEAMENTO. MANUTENÇÃO QUE
GARANTAM AS CUSTOMIZAÇÕES LEGAIS, AS ALTERAÇÕES CORRETIVAS E AS MANUTENÇÕES EVOLUTIVAS,
CAPACITAÇÃO DE PESSOAS E  OS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO ONLINE E  PRESENCIAL  QUANDO
SOLICITADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 03/12/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Catanduva, 17 de novembro de 2025
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
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Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2458/2025

Considerando o valor estimado de R$ 173,12 (cento e setenta e três reais e doze centavos), a existência de
dotação orçamentária, e demais documentos que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com a
empresa O.M.G EPI E PRODUTOS OPTICOS LTDA, CNPJ: 13.147.108/0001-53 visando à AQUSIÇÃO DE ÓCULOS DE
SEGURANÇA COM LENTES CORRETIVAS MONOFOCAIS, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal de Licitações nº
14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto supramencionado, com
a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto ao Setor Financeiro para empenho e demais formalidades nos termos
da lei.

Catanduva, 17 de novembro de 2025
MARCO ANTONIO MACHADO

Superintendente
...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2524/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S/A
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  INSTITUIÇÕES  FINACEIRAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  BANCÁRIO  DE

ARRECADAÇÃO TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO, ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO.
ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em mais 6 (seis) meses, a partir do dia 18/11/2025 e manter o valor

anteriormente pactuado, com cláusula resolutiva assim que houver a efetivação de uma nova contratação por meio
de regular procedimento licitatório, na forma do art. 57, parágrafo 4° da lei 8666/93, renovando assim o contrato no
valor de R$ 3.924,00 (três mil,  novecentos e vinte e quatro reais) para os próximos 6 (seis) meses, conforme
justificativas constantes do Processo Administrativo nº 2648/2025

VIGÊNCIA: A partir do dia 18/11/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2524/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  BANCÁRIO  DE

ARRECADAÇÃO TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO, ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO
ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em mais 6 (seis) meses, a partir do dia 17/11/2025 e manter o valor

anteriormente pactuado, com cláusula resolutiva assim que houver a efetivação de uma nova contratação por meio
de regular procedimento licitatório, na forma do art. 57, parágrafo 4° da lei 8666/93, renovando assim o contrato no
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valor  de  R$  5.508,00  (cinco  mil,  quinhentos  e  oito  reais)  para  os  próximos  6  (seis)  meses,  conforme  justificativas
constantes do Processo Administrativo nº 2676/2025.

VIGÊNCIA: A partir do dia 17/11/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 10/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3739/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: RIOVIVO AMBIENTAL LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PRÉ-OPERAÇÃO  E

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  DA  ESTAÇÃO  DE  TRATAMENTO  DE  ESGOTO  SANITÁRIO  DE  CATANDUVA  �  ETE
CATANDUVA.

ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em mais 6 (seis) meses, a partir do dia 20/11/2025, com cláusula resolutiva
caso haja a efetivação de uma nova contratação por meio de regular procedimento licitatório, na forma do art. 57,
parágrafo 4° da lei 8666/93, renovando assim o contrato no valor de R$ 747.743,94 (setecentos e quarenta e sete
mil, setecentos e quarenta e três reais, e noventa e quatro centavos) para os próximos 6 (seis) meses, conforme
planilha  anexa,  com  parecer  favorável  do  Departamento  Jurídico  e  do  Superintendente  da  SAEC,  conforme
justificativas constantes do Processo Administrativo nº 2847/2025.

VIGÊNCIA: A partir do dia 20/11/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3739/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: RIOVIVO AMBIENTAL LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PRÉ-OPERAÇÃO  E

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO DE CATANDUVA - ETE CATANDUVA
ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em mais 6 (seis) meses, com cláusula resolutiva caso haja a efetivação de

uma nova contratação por meio de regular procedimento licitatório, na forma do art. 57, parágrafo 4° da lei 8666/93,
renovando assim o contrato no valor de R$ 747.743,94 (setecentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e
três reais e noventa e quatro centavos), conforme justificativas constantes do Processo Administrativo nº 2847/2025

VIGÊNCIA: A partir do dia 20/11/2025.
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 392/2022
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CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: CONHIDRO CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  POSSUIDORA  DE  MÃO  DE  OBRA,  MÁQUINAS,  EQUIPAMENTOS,

FERRAMENTAS E INSUMOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E EXTRAÇÃO DE UNIDADES ARBÓREAS DE
PEQUENA, MÉDIA E GRANDE PORTE, ROÇADA MANUAL COM MÁQUINA COSTAL, ROÇADA MECÂNICA COM TRATOR EM
(GRAMADOS, ÁREAS VERDES, FUNDO DE VALES) INCLUSIVE LIMPEZA DE GALHOS, FOLHAGENS. REALIZAÇÃO DE
PLANTIO EM ÁREAS DE RESPONSABILIDADE DA SAEC, PARA CUMPRIMENTO DE TERMO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
(TCRA) EM ÁREAS DE PLANTIO E REPLANTIO; ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DA SAEC.

ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em mais 12 (doze) meses, a partir do dia 16/11/2025 e reajustar o valor na
forma do art. 57, II da lei 8666/93, renovando assim o contrato no valor de R$ 1.502.102,00 (um milhão, quinhentos e
dois mil, cento e dois reais) para os próximos 12 (doze) meses com base no índice IPC-A acumulado dos últimos 12
meses,  até  o  mês  de  outubro  de  2025  (4,68%),  conforme  justificativas  constantes  do  Processo  Administrativo  nº
2332/2025

VIGÊNCIA: A partir do dia 16/11/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 32/2025 

PROCESSO N.º 1883/2025 

CÓDIGO AUDESP: 2025000000032 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA, com sede na Rua São Paulo, 

nº 1.108, Higienópolis, Catanduva/SP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.559.279/0001-00, neste 

ato representada por seu Superintendente, Sr. MARCO ANTONIO MACHADO, brasileiro, 

engenheiro civil, casado, portador do RG n° 6.417.002 e inscrito no CPF sob o n° 002.768.088-60, 

residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte n° 517, Higienópolis, CEP 15804-050 na 

Cidade de Catanduva-SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2025, processo administrativo n.º 

1883/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n° 48.040.094/0001-59, localizada no endereço Rua das Violetas nº 743 – Cond. 

Primavera – 

Nova Canaã Paulista – SP, CEP 15773-232, neste ato representada por GUILHERME AUGUSTO 

DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, proprietário, portador do RG n.º 54.503.015-8, e inscrito no CPF 

sob n.º 479.353.378-70, Rua Seis nº 280 – Centro – Nova Canaã Paulista – SP, CEP 15773-025; 

DATEN TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

04.602.789/0001-01, localizada no endereço Rodovia Ilhéus-Uruçuca Rodovia BA 262, KM 3,5, 

Sentido Uruçuca - Distrito Industrial de Ilhéus – Iguape – Ilhéus - BA – CEP: 45.658-335, neste ato 

representada por JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, separado, diretor, portador 

do RG n.º 1745693-27 SSP-BA, e inscrito no CPF sob n.º 240.115.505-82, residente na Rua 

Frederico Simões, nº 125, Edifício Liz Empresarial, Sala 602, Salvador – BA - Bairro: Caminho das 

Árvores CEP: 41.820-774; ALLSET TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n° 55.149.591/0002-36, localizada no endereço rodovia Governador Mario 

Covas, s/n. Km 249 Sala 340, Bairro Jacuhy, Serra/ ES, CEP 29161.230, neste ato representada 

por ALINE FRANCO DOS SANTOS, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n.º MG-

12.477.450, e inscrita no CPF sob n.º 103.483.416-95, Rua Vespasiano, 295, Casa A, Industrias, 

Sete Lagoas MG, CEP 35702-060, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, Portaria 

n.º 43/2024 aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

MONITORES, INCLUINDO GARANTIA/SUPORTE ON-SITE DE 36 MESES, PARA A SAEC 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA-ME, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado (perfazendo o valor total de R$ 85.060,00 (oitenta e cinco mil e 

sessenta reais), as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MONITORES, INCLUINDO GARANTIA/SUPORTE ON-SITE DE 36 
MESES, PARA A SAEC CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Item Código Especificações Mínimas do Objeto Qtde. Marca 
Valor 

Unitário 
Total Item 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LTDA 

  Item Exclusivo ME/EPP     

1 009.001.401 
MONITOR 27” WIDESCREEN. As Especificações técnicas 

mínimas, estão descritas no item 3.6.1. 
20 

AOC 
Modelo 
27p2q 

R$ 
1.225,00 

R$ 
24.500,00 

DATEN TECNOLOGIA LTDA 

  Ampla Concorrência     

2 009.001.402 
MONITOR 23.8” WIDESCREEN. As Especificações 

técnicas mínimas, estão descritas no item 3.6.2. 
72 

DATEN 
/DM238 

R$ 750,00 
R$ 

54.000,00 

ALLSET TECNOLOGIA LTDA 

  Cota Reservada ME/EPP     

3 009.001.402 
MONITOR 23.8” WIDESCREEN. As Especificações 

técnicas mínimas, estão descritas no item 3.6.2. 
8 

LG 
24BN650U-B 

R$ 820,00 
R$ 

6.560,00 

Total R$ 85.060,00 (oitenta e cinco mil e sessenta reais). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CATANDUVA. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes à esfera de governo do 

município de Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 

86 da Lei 14.133/2021. 
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4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei 

nº 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em 28 (vinte e oito) dias 

após a entrega, diretamente nas contas: 

Conta nº 25515660-0, Agência 0001, Banco Inter 077; 

Conta nº 3965-9, Agência 2864-9, Banco Bradesco; 

 Conta nº 18.199-4, Agência 4312, Banco Sicoob Credpit; 

 com exceção de valores relativos à convênios e programas, cujos pagamento serão efetuados 

após o repasse. 

5.2. Para o faturamento deverá ser apresentada a Nota Fiscal, com número da licitação, 

juntamente com os comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas 

e sociais. 

5.3. Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade 

Social (I.N.S.S), referente à execução do objeto do contrato, conforme legislação específica. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os 

bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação ou que mantiveram sua proposta original.  

6.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

6.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

6.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 10. 

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2943 | Página 64 de 92

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

7.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a 

contar da proposta. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação 

aplicável e neste edital. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta 

Ata; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 

penalidades de: 

10.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.5. Multa: 

10.5.1. Moratória 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.5.1.1. superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º dia, a multa 

será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo ao 

item 10.5.1; 

10.5.1.2. atraso superior a 30 (trinta) autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021; 

10.5.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes, se for o caso. 

 
Catanduva-SP, 17 de novembro de 2025. 

 
___________________________________________________ 

MARCO ANTONIO MACHADO 
SUPERINTENDENTE DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 

CONTRATANTE 
 

____________________________________________________ 
GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LTDA 
CONTRATADA 

 
____________________________________________________ 

JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
DATEN TECNOLOGIA LTDA 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2943 | Página 68 de 92

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
 

CONTRATADA 
 

____________________________________________________ 
ALINE FRANCO DOS SANTOS 
ALLSET TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. _________________________   2. ______________________ 
Nome:       Nome: 
 

 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

Órgão: SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 

PREGÃO ELETRÔNICO: FS000032/25 

Processo: 1883/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MONITORES, INCLUINDO 

GARANTIA/SUPORTE ON-SITE DE 36 MESES, PARA A SAEC CONFORMECONDIÇÕES, 

QUANTIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRESADE PEQUENO PORTE-

EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Não existem lotes com adesão ao cadastro reserva 
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PROCESSO N.º 1883/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para fornecimento de Monitores, incluindo garantia/suporte on-site de 36 

meses, para a SAEC conforme condições, quantidade e demais especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

 

1.2. Classificação do bem 

 

1.2.1. À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em 

questão se classifica como um bem comum de fornecimento não contínuo, não se 

configurando, portanto, como um bem de luxo conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A justificativa da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 

Preliminar que será disponibilizado após a homologação do processo licitatórios, nos termos 

do §3º do art. 54 da Lei 14.133/2021. 

  

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

3.1. Os equipamentos, 27” (Vinte e Sete Polegadas) e Monitor 23.8” (Vinte e Três polegadas) 

devem ser novos e de primeiro uso; 

3.1.1. No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas a Descrição dos Itens relacionados 

ao objeto e suas especificações mínimas, unidade de medida e respectivas quantidades: 

 

ITEM Especificações Mínimas do Objeto  UNIDADE QUANTIDADE 

1 Monitor 27” -As Especificações técnicas mínimas, estão descritas no item 3.6.1 Un. 20 

2 Monitor 23,8” -As Especificações técnicas mínimas, estão descritas no item 3.6.2 Un. 80 

 

3.2. Todas as peças devem ser compatíveis entre si e garantir a melhor estabilidade, performance 

e durabilidade do conjunto. Não serão aceitas adição ou subtração de qualquer componente fora 

de fábrica para adequação ao equipamento solicitado; 

 

3.3. O Equipamento, MONITORES DE 27” e 23.8” WIDWSCREEN, deverá possuir garantia on-

site do fabricante de 36 meses; 

 

3.4. O equipamento deve estar em linha de produção, não sendo aceitos equipamentos 
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descontinuados. 

 

3.5. O Monitor” deve:  

 

3.5.1. Caso após análise e testes o equipamento, não seja aprovado ou seja tecnicamente 

incompatível, resultando no não aceite, o ofertante será desclassificado e, conforme a ordem de 

classificação, serão chamados os próximos colocados, até declaração de uma proposta 

vencedora ou desclassificação de todos os participantes. 

 

3.5.2. Não devem ser empregados adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou 

emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas 

partes.  

 

3.5.3. Todas as características definidas nesse documento representam características/ requisitos 

mínimos; 

 

3.6.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO OBJETO 

 

3.6.1. MONITOR 27” WIDESCREEN 

 

3.6.1.1. Formato: Widescreen (16:9); 

3.6.1.2. Tamanho: 27” polegadas, ou superior; 

3.6.1.3. Tela 100% Plana LED: Sim; 

3.6.1.4. Resolução Full HD (1080p) 1920x1080 ou superior; 

3.6.1.5. Encaixar ou acoplar o computador no monitor: Sim; 

3.6.1.6. Tecnologia In-Plane Switching (IPS): Sim; 

3.6.1.7. Retroiluminação/ Luz de Fundo:Sim; 

3.6.1.8. Anti-Reflexiva: Sim; 

3.6.1.9. Deverá possuir Ajuste de Altura, Pivô (Rotação Vertical), Plataforma Giratória e 

Inclinação; 

3.6.1.10. Conectividade: 

3.6.1.10.1. No mínimo 1xVGA, 1 x HDMI e 1 x Display Port; 

3.6.1.10.2. No mínimo 2 x USB; 

3.6.1.11. Tempo de Resposta: 5ms/8ms, ou superior; 

3.6.1.12. Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto-desligamento e 

economia de energia elétrica; 

3.6.1.13. Não serão aceitas soluções externas via USB ou adaptadores; 

3.6.1.14. Bivolt (comutável automaticamente): Sim (110/220 VAC,50-60Hz); 
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3.6.1.15. Taxa de Atualização: 60 Hz, ou superior; 

3.6.1.16. Touch Screen: Opcional; 

3.6.1.17. Webcam FHD integrado ao monitor: Opcional; 

3.6.1.18. Microfone: Opcional; 

3.6.1.19. Auto-falantes: Opcional; 

3.6.1.20. Funções para ajuste de brilho, cor, contraste e controle (aumentar/diminuir), posição e 

tamanho horizontal e vertical: sim; 

3.6.1.21. Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para o seu funcionamento; 

3.6.1.22. Possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos; 

3.6.1.23. MODELOS DE REFERÊNCIA 

3.6.1.23.1. Dell:  

3.6.1.23.1.1. Monitor: Dell Pro 27 Plus — P2725H; 

3.6.1.23.2. Lenovo:  

3.6.1.23.2.1. Monitor:  ThinkVision T27i-30 27" (1920x1080) FHD; 

 

 

3.6.2. MONITOR 23.8” WIDESCREEN 

 

3.6.2.1. Formato: Widescreen (16:9); 

3.6.2.2. Tamanho: 23.8” polegadas, ou superior; 

3.6.2.3. Tela 100% Plana LED: Sim; 

3.6.2.4. Resolução Full HD (1080p) 1920x1080 ou superior; 

3.6.2.5. Encaixar ou acoplar o computador no monitor: Sim; 

3.6.2.6. Tecnologia In-Plane Switching (IPS): Sim; 

3.6.2.7. Retroiluminação/ Luz de Fundo:Sim; 

3.6.2.8. Anti-Reflexiva: Sim; 

3.6.2.9. Deverá possuir Ajuste de Altura, Pivô (Rotação Vertical), Plataforma Giratória e 

Inclinação; 

3.6.2.10. Conectividade: 

3.6.2.10.1. No mínimo 1xVGA, 1 x HDMI e 1 x Display Port; 

3.6.2.10.2. No mínimo 2 x USB; 

3.6.2.11. Tempo de Resposta: 5ms/8ms, ou superior; 

3.6.2.12. Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto-desligamento e 

economia de energia elétrica; 

3.6.2.13. Não serão aceitas soluções externas via USB ou adaptadores; 

3.6.2.14. Bivolt (comutável automaticamente): Sim (110/220 VAC,50-60Hz); 

3.6.2.15. Taxa de Atualização: 60 Hz, ou superior; 

3.6.2.16. Touch Screen: Opcional; 
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3.6.2.17. Webcam FHD integrado ao monitor: Opcional; 

3.6.2.18. Microfone: Opcional; 

3.6.2.19. Auto-falantes: Opcional; 

3.6.2.20. Funções para ajuste de brilho, cor, contraste e controle (aumentar/diminuir), posição e 

tamanho horizontal e vertical: sim; 

3.6.2.21. Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para o seu funcionamento; 

3.6.2.22. Possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos; 

3.6.2.23. MODELOS DE REFERÊNCIA 

3.6.2.23.1. Dell:  

3.6.2.23.1.1. Monitor: Dell Pro 24 Plus — P2425H; 

3.6.2.23.2. Lenovo:  

3.6.2.23.2.1. Monitor:  ThinkVision T24i-30 23.8" (1920x1080) FHD; 

 

3.7. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

 

3.7.1. As marcas e/ou modelos eventualmente indicados não são excludentes de outros produtos 

que possuam todas as características exigidas, prestando-se para mera referência e facilitação da 

compreensão do objeto, nos termos do inciso I, alínea d, do art. 41 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.7.2. O pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências ou solicitar informações adicionais, 

com o objetivo de garantir que a proposta atenda plenamente ao objeto da licitação. Para tanto, 

poderá solicitar ao licitante provisoriamente declarado vencedor comprovação da qualidade do 

produto ofertado a fim de demonstrar que é similar às marcas indicadas como referência na forma 

do art. 42 da Lei nº 14.133/2021. O prazo para a atendimento será de 2 (dois) dias, contados a 

partir da solicitação feita pelo pregoeiro. 

 

3.8. DO ACONDICIONAMENTO 

 

3.8.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original do fabricante lacrada, 

devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material contido, com rótulo próprio 

mencionando a sua composição, os dados do fabricante, contendo seus números de registro nos 

órgãos competentes e em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou 

aderência ao produto, bem como sem nenhum dano (amassados, rasgos, sujeiras, dentre outros). 

 

3.8.2. As embalagens primárias deverão estar protegidas em embalagens secundárias reforçadas, 

resistentes e apropriadas, devidamente identificadas e lacradas pelo fabricante. 

 
3.8.3. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, com o 
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menor volume possível, que utilizem preferencialmente materiais reciclados e recicláveis, de forma 

a garantir-lhes a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

 

3.9. DO PRAZO DE VALIDADE, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

3.9.1. O prazo de garantia mínima do produto será de 36 meses, on site. O período de garantia 

deverá ser iniciado a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
3.9.2. A Contratada fica obrigada à garantia adicional que inserir em sua proposta comercial ou 

àquela indicada pelo fabricante, sempre que superior ao prazo legal ou ao indicado neste Termo 

de Referência. 

 
3.9.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste Termo 

de Referência, a Contratada deverá suprir a garantia do bem ofertado pelo período remanescente.  

 
3.9.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos, em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 
3.9.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

 
3.9.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

 

3.9.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 

3.9.8. A Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 

defeito, sem custos ao Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, na forma da legislação 

vigente. 

 

3.9.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante.  
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3.9.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 
3.9.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

 

3.9.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a DOência contratual. 

 

4. PRAZO DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contado da data de 

assinatura da presente ata e poderá ser prorrogado por igual período, na forma do art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

5.1. FORMA DE FORNECIMENTO 

 

5.1.1. O fornecimento será parcelado conforme a necessidade da Superintendência de Água e 

Esgoto de Catanduva-SP. 

 

5.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.2.1. Constitui obrigação da Contratada manter atualizado seu e-mail de contato para viabilizar 

todas as comunicações com a Contratante. Na ausência de confirmação de recebimento 

expressa, o Contratante realizará apenas uma reiteração. Em tais circunstâncias, os prazos de 

fornecimento ou de cumprimento de obrigações decorrentes de notificação emitida pelo 

Contratante correrão a partir do envio da reiteração única. 

 

5.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 

prazo de entrega, devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela 

Contratada, para serem submetidos à apreciação superior. 
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5.2.3. A Contratada deve arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega 

dos produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos produtos recusados por não 

atenderem ao edital. 

 

5.2.4. A empresa deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a 

movimentação e para a efetiva entrega dos produtos devendo, preferencialmente, os entregadores 

usar uniformes e/ou crachás; 

 

5.2.5. Os veículos para transporte devem observar as normas técnicas vigentes e apresentar-se 

em bom estado de conservação, limpos, a fim de garantir a integridade e a qualidade dos 

produtos. 

 

5.2.6. O equipamento a ser entregue deverá ser o mesmo constantes no edital e na proposta 

ofertada, principalmente no tocante à unidade de medida e à marca indicada durante o certame 

licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

 

5.2.7. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela 

CONTRATADA, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da 

equipe técnica da área demandante e, posteriormente, à decisão do gestor.  

 

5.2.8. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de 

nova marca, com características equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame 

licitatório e dos documentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, amostras e 

demais documentos que comprovem que o equipamento possui as especificações técnicas 

presentes nesse termo de referência; 

 

5.2.9. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 

 

5.2.9.1. Prazo: A entrega deverá ocorrer em até 15 (Quinze) dias úteis, contados da data indicada 

na Autorização de Fornecimento a ser encaminhada por e-mail.  

 

5.2.9.2. Agendamento: As entregas deverão, preferencialmente, ser agendadas previamente com 

o Gestor do Contrato, pelo endereço eletrônico: gustavo.elias@saec.sp.gov.br. 

 

5.2.9.3. Local de Entrega: Rua São Paulo, nº 1108, Higienópolis, 15804-000, Município de 

Catanduva-SP. 

 

5.2.9.4. Horário de recebimento: Em dias úteis, das 7:30 às 10h30 e das 13:00 às 16h00.  
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5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, bem como aquelas 

constantes em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

5.3.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável; 

 
5.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

5.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo Contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

5.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

5.3.7. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando documentação 

revalidada se algum documento perder a validade; 

 

5.3.8. Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas 

por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, quando necessário, nos 

termos do §4º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 

 

5.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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5.3.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros;  

 

5.3.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

5.3.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021 e cumprir, com os postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual e municipal; 

 

5.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

 

5.4.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 
 

5.4.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

 

5.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

 

5.4.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

 

5.4.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Edital;  

 

5.4.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
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5.4.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

5.4.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste 

Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por e-mail 

conforme indicado pela Contratada em sua proposta. 

 

6.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. Sem prejuízo das demais obrigações específicas dispostas neste Termo de Referência, são 

obrigações gerais da Contratada: 

 

6.5. A execução do contrato será acompanhada pela Administração, fiscalização e gestão caberão 

ao (a) servidor (a) Gustavo Elias, inscrito no CPF nº 294.269.698-29 a quem compete as 

atividades mencionadas na Portaria nº 043/2024. 

 

6.6. O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 

 

6.6.1. Provisoriamente: de forma sumária pelo fiscal ou outro agente público, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

 
6.6.2. Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data do 

recebimento provisório, após o resultado da análise qualitativa da conformidade do objeto com 

todas as condições previstas neste Termo de Referência e na proposta. 
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6.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
6.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 

6.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a 

Contratada ser notificada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.10. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da 

Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues e, tampouco a desobriga de 

arcar com as despesas da elaboração de teste/laudo posteriormente, sempre que houver dúvida 

motivada sobre o atendimento das condições e especificações do Edital. 

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 28 (Vinte e Oito) dias corridos, contados da 

expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is) apresentada(s). 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. A seleção do fornecedor será mediante procedimento licitatório na modalidade pregão, forma 

eletrônica, sistema de registro de preços e o critério de julgamento será o menor preço por item. 

 

8.1.1. Participação ME/EPP 

 

8.1.1.1. A participação exclusiva de ME’s e EPP’s, em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, e alterações.  

 

8.1.2. Subcontratação 

 

8.1.2.1. A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a 

subcontratação de forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a 
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entrega adequada do produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o 

caso e de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento 

também poderá ser objeto de subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor do 

contrato, devendo a subcontratada: 

 

8.1.2.1.1. Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de 

acordo com os requisitos legais eventualmente aplicáveis;  

 

8.1.2.1.2. Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 

 
8.1.2.2. A subcontratação não gera relação do Contratante com as empresas subcontratadas, 

sendo plena a responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, 

principais e acessórias, decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.2. HABILITAÇÃO 

 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e 

trabalhista) e art. 69 (habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação 

de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante não 

sendo necessário a exigência de habilitação técnica. 

 

8.3. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

8.3.1. Não será permitida a participação de empresas em consórcio, uma vez que há diversas 

empresas no mercado com capacidade operacional e profissional para atender satisfatoriamente 

às exigências estabelecidas neste Termo de Referência. Assim, considerando a avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso em questão, a Administração opta, com base em seu poder 

discricionário, por manter a proibição da participação de empresas em consórcio neste certame.  

 

8.4. GARANTIA DE PROPOSTA 

 

8.4.1. Não será exigida garantia de proposta  
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA � SAEC
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1777/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  REAGENTES,  VIDRARIAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  AS  ATIVIDADES  DOS

LABORATÓRIOS DA SAEC COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP,
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Empresas Vencedoras:
PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA com os lotes: 1, 2, 4, 5, 7, 9 no valor total de R$ 168.290,24 (cento e

sessenta e oito mil, duzentos e noventa reais e vinte e quatro centavos);
HEXIS CIENTÍFICA LTDA com o lote: 3 no valor total de R$ 135.537,28 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e

trinta e sete reais e vinte e oito centavos);
LICITEC COMERCIAL EIRELI com o lote: 6 no valor total de R$ 12.333,35 (doze mil, trezentos e trinta e três reais e

trinta e cinco centavos);
BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA com o lote: 10 no valor total de R$ 25.474,00 (vinte e

cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais);
FULL SUPPLY COMÉRCIO E SERVICOS LTDA com o lote: 11 no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais).
Perfazendo o valor total de R$ 343.134,87 (trezentos e quarenta e três mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta

e sete centavos).
Cumpridas as formalidades legais e não havendo nada que obste, seja o objeto do presente certame ADJUDICADO

e HOMOLOGADO à empresa referida.
Marco Antonio Machado � Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

Rescisão
Rescisão

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  E  SUPORTE  DE  EQUIPAMENTOS  PARA

AUTOMATIZAÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO  DA  SAEC
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva � SAEC
CONTRATADA: CASA SOLUTIO AUTOMAÇÃO RESIDENCIAL LTDA
Resolvem rescindir, de comum acordo, o Contrato nº 41/2025, com fundamento no artigo 138, II da Lei Federal n°

14133/2021 e com base na Cláusula Contratual 12, itens 12.2 e 12.2.1 � Da extinção contratual, do Contrato em
Epígrafe, conforme processo administrativo n° 2610/2025, a partir de 14/11/2025.

Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

Sessão Fracassada
Sessão Fracassada

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA � SAEC
AVISO DE LOTE FRACASSADO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1777/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  REAGENTES,  VIDRARIAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  AS  ATIVIDADES  DOS

LABORATÓRIOS DA SAEC COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP,
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Resolve a Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva ENCERRAR o referido LOTE 8 do Pregão Eletrônico
Para Registro De Preços n° 40/2025, conforme especificações constantes no anexo VII do edital, como FRACASSADO,
por motivo de terem sido julgados desclassificados e/ou inabilitados todos os participantes do lote. Deste modo o lote
em questão poderá ser licitado em momento futuro, de acordo com as disposições da lei

Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CONSIRC
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva - CONSIRC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
O CONSIRC convoca os interessados, abaixo relacionados, para apresentarem a documentação relacionada nos

respectivos editais para efeitos de assinatura de contrato

EDITAL EMPRESA/PROFISSIONAL CNPJ/CPF
173/2025 GABRIELLA BALDERRAMA MARTINS 405.***.***-44
173/2025 KALIANE FERREIRA SANTOS 105.***.***-09
173/2025 THAIS EDUARDA DE OLIVEIRA 448.***.***-09
173/2025 ANA PAULA PROVASI GASPARINO 221.***.***-70
173/2025 SHELEN HELOUISE DE CARVALHO 345.***.***-90
173/2025 DIEGO DO PRADO SIVIERO 400.***.***-13
173/2025 ELISABETE CRISTINA DE ALMEIDA 476.***.***-06
173/2025 MICHELE RAFAELA SAQUETI 396.***.***-58
173/2025 SIMONE APARECIDA CANOVA 384.***.***-70
173/2025 GEOVANA REGINA RAMALHEIRO CIOCCA 374.***.***-40
173/2025 JOSIE KELY VALEO BUENO 269.***.***-82
173/2025 LIDIANE NESSO MARTINS 346.***.***-00
173/2025 DIOGO VILLA REAL MARQUES 418.***.***-73
173/2025 LORHANA GOUVEIA MAGALHÃES 462.***.***-02
173/2025 ADEMIR LOPES DA SILVA JUNIOR 430.***.***-90
173/2025 JULIA PROJANTE MORETTO 439.***.***-33
173/2025 KETLEEN BORGES DE MORAES 423.***.***-82
173/2025 ANA CLÁUDIA DA COSTA GARCIA 471.***.***-35
173/2025 KARLA MICHELMANI DOS SANTOS DE SOUZA 318.***.***-47
173/2025 CAROLINE SOUZA RANZANI 462.***.***-50
173/2025 RAFAELLE MORAES ARAÚJO 015.***.***-90
173/2025 MARIA VITÓRIA MARTINS 406.***.***-03
173/2025 JÉSSICA SIQUEIRA MONTECELI 406.***.***-09
173/2025 VICTÓRIA NUNES BRAMBILLA 502.***.***-47
173/2025 DAIANE BORGES BESSANI 331.***.***-65
173/2025 ÉRICA APARECIDA PEREIRA 308.***.***-03
173/2025 ROSANY PAULA DOS SANTOS ELIAS 698.***.***-00
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173/2025 KARLA DO CARMO BORTOT 345.***.***-81
173/2025 GLAUCIA DO CARMO FULANDI 348.***.***-04
173/2025 DANIELE BALERO GALINDO 461.***.***-43
173/2025 LINDSAY CAROLINE DE MORAES GOBI 421.***.***-17
173/2025 BARBARA LONGHI DE OLIVEIRA 328.***.***-85
173/2025 ARIADNE CAROLINE DA COSTA FERNANDES 416.***.***-40
173/2025 KATIA MILENA DA CONCEIÇÃO 142.***.***-10
174/2025 DANIELE ELIAS PAMPINELA 439.***.***-02
174/2025 DANIELI APARECIDA SATURNINO 344.***.***-84
174/2025 EVELISE SACHETTI DAS NEVES 168.***.***-70
174/2025 REGIANE MARIA ALVARENGA 419.***.***-40
174/2025 RENATA LOPES LEMERGAS DORO 277.***.***-80
174/2025 CAMILA PATRICIA DIZARRO PEREIRA 430.***.***-26
174/2025 VICTORIA DA SILVA NUNES 429.***.***-29
174/2025 FABIANA DE BRITO JANJACOMO 276.***.***-14
174/2025 DAIANE ZACCHI AVANCI 305.***.***-80
174/2025 ISABELY DE LIMA SIMÃO ALVARENGA 409.***.***-25
174/2025 ANA PAULA DE MORAES 404.***.***-07
174/2025 PAOLA EID MASETTO NERI 229.***.***-54
174/2025 LUÍS FERNANDO PIOVESAN 458.***.***-03
174/2025 GISELE ROBERTA DA COSTA BIMBATI 371.***.***-20
174/2025 LAYANE TELES DE SOUSA 376.***.***-25
175/2025 BEATRIZ ROQUE CAIRES 445.***.***-16
175/2025 GABRIELLE CHRIST 009.***.***-97
175/2025 BEATRIZ RODRIGUES VIEIRA 436.***.***-77
176/2025 GLAUCIA MARY DELSIM 312.***.***-30
176/2025 WILL BLYNER VINICIUS DE LIMA 466.***.***-44
177/2025 DEBORA CARIAS 356.***.***-69
179/2025 TAMIRES CAROLINE OLIVEIRA DE GODOI 461.***.***-35
179/2025 LISIANE LAMIRA ZEVIANI 433.***.***-04
179/2025 LARISSA DE LIMA CORREA FONSECA 462.***.***-64
179/2025 LARA LOPES BILAQUI 452.***.***-60
179/2025 CLARA ESSENCIA PSICOLOGIA LTDA 60.887.251/0001-61
179/2025 JANETE DE ARAUJO RIBEIRO 371.***.***-25
179/2025 MAYARA DELSIN DE SOUSA MARTINS 426.***.***-18
179/2025 JESSIKA FLORIPEDES 308.***.***-25
180/2025 BEATRIZ LARA DE CAMPOS 413.***.***-88
180/2025 LUIZ RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 342.***.***-93
181/2025 LUCIA HELENA CAMARGO MIZAEL SIERRA 148.***.***-44
182/2025 JAQUELINE APARECIDA SOARES SACHETTI 225.***.***-25
182/2025 RAHIJA SIMÃO ABDUL NOUR APARICIO 223.***.***-42
182/2025 JULIANA PIMENEL DE BIASSE BUENO 214.***.***-27
182/2025 RAHIJA SIMÃO ABDUL NOUR APARÍCIO - FONOAUDIOLOGIA 47.949.261/0001-16
183/2025 NATHALIA TAIS SILVA ARAUJO 437.***.***-09
183/2025 CAUE FLORIPES DE MANEZES 436.***.***-27
183/2025 THAIS PRISCILA PAVANELI 397.***.***-10
183/2025 MICHELE MARÇAL CARRARA 214.***.***-88
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183/2025 SIMONE MARIA MACHADO DOS SANTOS 287.***.***-97
183/2025 ANA LETÍCIA PHANTASIA 420.***.***-40
183/2025 LETÍCIA MARTELLI 503.***.**-48
184/2025 DAIANE QUESSADA RODRIGUES 222.***.***-67
184/2025 VITORIA LIMA PESSOA 467.***.***-11
184/2025 THAIS PRISCILA PAVANELI 397.***.***-10
185/2025 JULIANE LAZARI FALCO GANDINI 222.***.***-30
185/2025 VITORIA LIMA PESSOA 467.***.***-11
185/2025 BRUNA MARIN 519.***.***-52
185/2025 ANA LETÍCIA PHANTASIA 420.***.***-40
185/2025 MORGANA CONCEIÇÃO DA CUNHA 395.***.***-06
186/2025 GABRIELA SORRENTINO ARRUDA 230.***.***-04
186/2025 JANETE REDÍGOLO GONÇALVES 371.***.***-45
187/2025 SILVIA LOUISE ROSA DE OLIVEIRA MARTINS 070.***.***-96
187/2025 LUIS FERNANDO PEREIRA PINTO 60.194.927/0001-31
188/2025 BRUNO LOURENÇO 397.***.***-38
188/2025 NEILOR AFONSO SIQUEIRA 303.***.***-42
188/2025 PAULO ROGERIO APARECIDO GILA 220.***.***-52
188/2025 FABIO WILSON LIMA 102.***.***-56
188/2025 JULIENDER GIESLEI VIDEIRA NALIM 413.***.***-46
188/2025 MATHEUS THIAGO DA SILVA 473.***.***-13
188/2025 LEONARDO CARVALHO BRITO 500.***.***-66
188/2025 DANY ALEXANDRE ZONCA 280.***.***-60
188/2025 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES BARBOSA 217.***.***-78
188/2025 THIAGO GARCIA CARDOSO 327.***.***-10
188/2025 WELLINGTON ANTONIO PIRES 374.***.***-75
188/2025 LÍGIA MARIA CASTILHO 355.***.***-59
188/2025 APARECIDO JOSÉ RAMOS 080.***.***-31
188/2025 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 135.***.***-40
189/2025 RAISSA COELHO MORAES DOS SANTOS 332.***.***-07
189/2025 DIONE RIBEIRO ZANINI 426.***.***-40
189/2025 LUANA MOSCONI PEREIRA 465.***.***-47
189/2025 CRISTINA MARCONDES AMARAL 260.***.***-97
190/2025 B. SIMÃO LUIZ LTDA 52.719.053/0001-60
190/2025 TR ZAGO LTDA 54.467.072/0001-72
190/2025 SUTTI ODONTOLOGIA LTDA 61.179.914/0001-56
190/2025 ANA LETICIA FREZARINI ODONTOLOGIA LTDA 56.208.964/0001-84
190/2025 NATHALIA GARCIA SANCHES - ODONTOLOGIA 52.789.887/0001-42
190/2025 ELIARA FERNANDES SOLIN 61.262.172/0001-28
190/2025 MG DON SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA 35.964.702/0001-70
190/2025 MARTINELI VALEO LTDA 57.071.368/0001-68
191/2025 ANIELLI SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA 44.505.181/0001-83
191/2025 CAIO CÉSAR PEREIRA SIMON LTDA 48.387.323/0001-06
191/2025 MARTINELI VALEO LTDA 57.071.368/0001-68
191/2025 CLÍNICA TURCHIARI LTDA 45.760.471/0001-36
191/2025 SUTTI ODONTOLOGIA LTDA 61.179.914/0001-56
191/2025 MG DON SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA 35.964.702/0001-70



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2943 | Página 85 de 92

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

191/2025 NATHALIA CRISTINA ALVAREZ FLORIANO 50.202.678/0001-25
191/2025 ELIARA FERNANDES SOLIN 61.262.172/0001-28
191/2025 YUKI ODONTOLOGIA LTDA 44.933.363/0001-55
206/2025 THAINÁ GOMES ARTHUR LTDA 53.807.044/0001-94
206/2025 BORTOLOZZO E RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS

VETERINÁRIOS LTDA
50.275.878/0001-08

Catanduva – SP, 17 de novembro de 2025
...............................................................................................................................................................................................................................

Resultados
Resultados

O Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  da  Região  de  Catanduva  torna  público  o  resultado  da  análise  dos
documentos de habilitação referente aos Credenciamentos relacionados abaixo:

EDITAL SITUAÇÃO EMPRESA/PROFISSIONAL CNPJ/CPF MOTIVO

010/2023 HABILITADO HENRIQUE AUGUSTO SPERA 486.***.***-32

O interessado
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

012/2023 HABILITADA MICHEL HENRIQUE FACHETTI 400.***.***-70

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

053/2023 HABILITADA GRACE KELLI RODRIGUES VERA 332.***.***-88

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

019/2024 INABILITADA NAIARA DA SILVA PINATTI MARINIELLO 378.***.***-74

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “e” do
edital.

021/2024 HABILITADA ELIANI LUIZA JORGE 246.***.***-79

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

021/2024 HABILITADA CAMILA JERONIMO POLISELLO 361.***.***.14

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

032/2024 HABILITADA JULLIAN GREGGIO 338.***.***-40

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.
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032/2024 HABILITADA TAINARA KATRINE FORMIGONI 453.***.***-63

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

032/2024 HABILITADA
FRANCIELY JENNYFER DONEGATTI
LOURENÇO

466.***.***-46

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

034/2024 HABILITADA JULIANA SCALDELAI 327.***.***-97

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

053/2024 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

068/2024 HABILITADA GRACE KELLI RODRIGUES VERA 332.***.***-88

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

008/2025 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

075/2025 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

076/2025 HABILITADA TAIS ROBERTA BASTAZZINI 398.***.***-64

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

096/2025 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

099/2025 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2943 | Página 87 de 92

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

106/2025 INABILITADA TAINARA KATRINE FORMIGONI 453.***.***-63

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “h” do
edital.

109/2025 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

109/2025 INABILITADA REGIANE DE FATIMA OMITTO 380.***.***-94

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “f” do
edital.

110/2025 HABILITADA GRACE KELLI RODRIGUES VERA 332.***.***-88

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

121/2025 HABILITADA JESSICA NATASHA FERREIRA LIMA 401.***.***-96

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

158/2025 HABILITADA EMILIA CRISTINA FURTADO 439.***.***-41

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

168/2025 HABILITADA FERNANDO DE AZEVEDO PINTO LTDA 43.767.853/0001-66

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

168/2025 HABILITADA
SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA
LTDA

37.092.326/0001-04

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

170/2025 HABILITADA
SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA
LTDA

37.092.326/0001-04

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

173/2025 HABILITADA NATALIA DO CARMO FERREIRA 449.***.***-30

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.
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173/2025 INABILITADA REGIANE DE FATIMA OMITTO 380.***.***-94

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “f” do
edital.

177/2025 INABILITADA EIDMARA ODETE DE ABREU OLIVEIRA 256.***.***-77

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “e” do
edital.

178/2025 HABILITADA GABRIELE OLIVEIRA MATOS 425.***.***-45

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

179/2025 HABILITADA BARBARA DA CUNHA CAVALINI 474.***.***-23

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

183/2025 INABILITADA BRUNA MARIN 519.***.***-52

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “c” do
edital.

187/2025 HABILITADA SLR CLÍNICA DE PSICOLOGIA LTDA 52.254.996/0001-65

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

188/2025 HABILITADO ANDRE RODRIGUES DE SOUZA 401.***.***-80

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

188/2025 INABILITADO ELTON EDUARDO NEVES 306.***.***-23

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “a”,
“e”, “h”, “i” e
“j” do edital.

190/2025 INABILITADA CLÍNICA TURCHIARI LTDA 45.760.471/0001-36

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “b” do
edital.

190/2025 HABILITADA HELIA APARECIDA VIEIRA BARRICOSO 63.579.277/0001-30

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.
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192/2025 HABILITADA FERNANDO DE AZEVEDO PINTO LTDA 43.767.853/0001-66

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

192/2025 HABILITADA CLÍNICA MÉDICA ARRUDA & ARRUDA LTDA 57.072.122/0001-00

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

192/2025 HABILITADA MILENE SGARAVATO ZAMBUZZI LTDA 60.795.914/0001-18

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

192/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

192/2025 HABILITADA ORTORAMOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 12.126.476/0001-52

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

193/2025 HABILITADA FERNANDO DE AZEVEDO PINTO LTDA 43.767.853/0001-66

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

193/2025 HABILITADA CLÍNICA MÉDICA ARRUDA & ARRUDA LTDA 57.072.122/0001-00

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

193/2025 HABILITADA MILENE SGARAVATO ZAMBRUZZI LTDA 60.795.914/0001-18

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

193/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

194/2025 HABILITADA N & B GIMENES – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 43.673.817/0001-33

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.
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194/2025 HABILITADA TAYAR & TAYAR NOVO HORIZONTE LTDA 18.302.178/0001-52

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

194/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

195/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

196/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

197/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

198/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

199/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

200/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

201/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

202/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.
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203/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

204/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

205/2025 INABILITADA GARAVELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 28.301.027/0001-33

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.1
alínea “l” do
edital.

205/2025 HABILITADA FERNANDO DE AZEVEDO PINTO LTDA 43.767.853/0001-66

A interessada
atendeu
todos os
requisitos do
edital.

207/2025 INABILITADA ANA JULIA BELENTANI 440.***.***-79

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “f” do
edital.

207/2025 INABILITADA ERIKA BOFFI DA COSTA 356.***.***-00

A interessada
não atendeu
os itens 6.1.2
alínea “f” do
edital.

Abre-se, por conseguinte, nos termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21, o prazo recursal para recorrerem
contra a decisão da Comissão de Contratação.

Catanduva – SP, 17 de novembro de 2025.
Afonso César Denadai

Membro
Carla Soncini

Membro
Nathalia Longo Pasqualatto

Membro
...............................................................................................................................................................................................................................
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Instituto de   Previdência dos Municipiários de    Catanduva 

       Lei Complementar nº 127 de 24.09.1999 
 

Rua Sergipe, 796 – Tel.: (17) 3524-4541 –  3523-7583 – CNPJ 45.118.189/0001-50 - CEP 15.800-100 – Catanduva – SP 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo 90/2025. 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico o reconhecimento da dispensa de licitação n.º 090/2025, com fundamento no 
inciso II, do artigo 75, da Lei n.º 14.133/2021, por estar em conformidade com a 
legislação vigente, nos termos dos documentos anexados aos autos, para contratar a 
empresa Wernetech Informática Ltda, CNPJ 33.479.392/0001-72, objetivando a 
prestação de serviço de licença de software “Canva Pro”, pelo valor de R$ 290,00 
(duzentos e noventa reais) anual. 
 

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Em conformidade com o artigo 72, da Lei 14.133/2021, considerando a ratificação acima 
e documentos juntados no processo administrativo em epígrafe, autorizo a dispensa de 
licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021, para contratar 
a empresa Wenetech Informática Ltda, CNPJ 33.479.392/0001-72. 
 
 
 

Catanduva, 17 de novembro de 2025 
 

_____________________________________ 
José Roberto Setin 

Diretor Superintendente 
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